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Fls. Nº _ ___ _ 
Proc.N' ____ _ 
Rubrica ____ _ 

'" ~ 
CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO Nº 29082022001 . 22 ÍLf1( ' 

~ i 
PRl-:GÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/202 4\... "~ 

- - ,,~~ 
MODALIDADE DE LICITAÇAO: PREGAO PRESENCIAL POR REGISTRO 
PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço por lote. 

CONTRA t ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

CONTRATADA: Empresa R.N. MOREIRA NETO - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
24.988.343/0001-74 . 

OBJ ETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO COMPOSTA DE 
SOFTWARE . E EQUIPAMENTOS PARA GESTÃO .ELETRÔNICA DE 
i>OCUMENTOS,POR DEMANDA,COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2021 

Aos 29 dias do mês de agosto de 2022, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA - MA, s ituado na A v Adir Leda s/n, Bairro Tarumã, cidade de, 

PRESIDENTE OUTRA - MA, inscrita no CNP J sob o nº 06.138.366/0001-08, doravante 

denom inada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Assessor 

Executivo - Ordenador de Despesas, Elias Rodrigues Lima, inscrito no CPF sob o nº 

104.271.553-04, de outro, a Empresa R.N. MOREIRA NETO - ME com sede e endereço na 

A v Dom Severino n 2074 Sala 203 , São Cristovão Teresi na - PI , CEP: 64 .051-160, in scrito no 

CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74, neste ato representado pelo Sr. RAIM UN DO NE IVA 

MOREIRA NETO, CPF nº 397.841.343-49 e RG N º 762.696 - SSP/PI, doravante 

denominada si mplesmente COt~TRATADA, re lat ivo ao PREGÃO POR REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 04/2021, têm entre sijusto e acertado este instrumento contratual , que se regerá 

pelas CLÁUSULAS seguintes :. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA . CE P: 65760 - 000 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU ~ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
ESTAÇÃO COMPOSTA DE SOFTWARE E EQUIPAMENTOS PARA 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS,POR DEMANDA,COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aqui sição, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º 04/2021 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, a Ata de Registros de Preços nº 004/202 1 e, em 

especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçãoda CONTRATADA. 

Parágrafo úni co -A execução deste CONTRATO será di sciplinada pelas dispos ições lega is e 

regulamentares ap licáve is às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federa l n.0 

10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Le i Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

OI PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN . DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 
04 122 ADMIN ISTRAÇÃO EM GERAL 
04. 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 20 13 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3 .90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDI CA 

CLÁUSULA QUARTA- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo forneci mento do objeto deste CONTRA TO, A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários conforme descritos abaixo: 

ITEM 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇÃO UND PERÍOD QTD VALOR 
O/MÊS MENSAL 

R$ 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Pres idente Outra/MA . CEP: 65 760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma.gov. br/ 

VALORTOTAL 
ANUAL 

(12 meses) 
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··.t ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MU ICIPA L DE PRES IDE TE OUTRA 

erviços gestão digital de documentos, 
través depuração · de dados Estação 

preparação, digitalização, controle d 

qualidade, indexação, importação, 

armazenamento de 

digitalizadas, acondicionamento 

organização de documentos físicos , 

bem corno o fornecimento de um 

solução completa de .. GE 

(Gerenciamento Eletrônico d 

Documentos), custornização d 

sistema de gerenciamento d 

documentos pertencentes ao acerv 

ocurnental. 

Mão de obra qualificada par 

operacionalização dos equipamentos. obra 

,_ 

12 06 

12 03 

Fls. N' ,.,...-__,,,...;;;:;;;~ 
Proc.Nº~~il-'----=""" 
Rubrica-+-.~----

35.940,00 431.280,00 

9.870,00 118.440,00 

TOTAL MENSAL: 45.810,00 (Quarenta 
cinco mil, oitocentos e dez reais 

OTAL DO LOTE: 549.720,00 (Quinhentos e quarenta e nov 
mil setecentos e vinte reais) 

§ 1 º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos 

comprovantes de regularidades perante o lNSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 

confirmadas por via eletrônica pela contratante . 

§ 2° A contagem do prazo a que se refere o § 1° desta Cláusu la terá início e encerramento em 

dias de expediente na CONTR1tTANTE. 

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal ,o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta CONTRATAÇÃO será fornecido de acordo com a necessidade da Prefeitura, 

de acordo com pedidos/entregas do OBJETO DA CONTRATANTE, sob a fiscalização do 

executor do contrato por este designado. 

CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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caput, da Lei nº 8.666/93 . 

ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE PRESIDE TE DUTRA 

1-

CLÁUSULA SÉTIMA- VIGÊNCIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fls. Nº _____ _ 
Proc.Nº _____ _ 
Rubrica _____ _ 

A CONTRATADA r~sponderá civil e criminalme,nte por todos os danos que' venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 

el).treg::il· os objetos deste .CONTRA TO de acordo com os termos p&ctuados, em estrita 

obediência à legislação vigente. 

§ 1°. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

execução do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete , 

mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, 

ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

§ 2°. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 

orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a(s) 

nota(s) fiscal( ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta . 

CLÁUSULA DÉCIMA-ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 , da Lei n.º 8.666/93 , 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRA TO, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 
CONTRA TU AIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem 

prejuízo das previstas no Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços nº 004/2021 , e da 
Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https :// presidented utra. ma . gov. br/ 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
· PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA ~ 

NPJ · 11 3 1- 8 ~ 

Ata de Registro de. Preços que faz parte integrante do presente Contrato: !.•"'-1-t '6J-1 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a c \<lia~ . 

atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por c ~&....,.. 

cada fornecimento . 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 

sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de PRESIDEN'.E OUTRA - MA 

pelo período até 5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das sitµações previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços . 

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do presente termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou acompanhamento pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

. • • 1 

A inexecução total ou parcial deste contrato e_nsejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 

a 80 da Lei n. 0 8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou ' extrajudicial e sem 

prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei. 

Parágrafo único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e 

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 

prejuízos que a advierem do rompimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Será competente o foro da Comarca de PRESIDENTE DUTRA - MA, estado do 

MARANHÃO com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

solução de questões oriundas deste CONTRA TO. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 0 8.666/93, a administração pública designará 

servidor para fiscalizar o fiel cumprimento do referido contrato, atendendo as normas contidas 

na legislação. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarurnã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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EST A'DO DO MARANHÃO 
· PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ 06 138 366/0001 -08 

... ... .... \ 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

R.AIMUNDO NEIV. A AssinadodeformadigitalporRAIMUNDONEIVA 
~O~Eliq NET0:397841 34349 

·· l. DN:'G=6R. o=ICP-Bra'sil , ou=AC SOLUTI Multipla MORE, l.RA , J. v?7'd,u~ 1~867863000_114,pu=Presencial, 
,;- i ou;:= <;:~rtific'a do. Pf ~ 1. cn=RAIMUNDO NEIVA 

N ET0•39784134'3'49· •' MOREIRANET0:39784134349 · 
• • : Dad6s:'29n o8.29 1 ~:s4:1·s --03·00· 

' ' • • J • .;.., • • ' •• .~ ) 1 • • • • • • 

;,. · . . R.N.- MOREIRA NETÓ' . 

. : ·, .. · 'coNtRAtÁDA.- : 
" , Raimundo Neiv~ .Moreno N~to 

Proprietário da ~mpresa 

CPF Nº 397.841.343-49 

Assinado de forma digita! por MARCOS 

MARCOS MONTEIRO ~~:'!:~:~!1~~e~!:i;~;~~~~~;l~~de 
Testemunhas: DE <•rti•oa•or•Ra""'""' ',.''"'"=AC 

SOLUTI, ou=AC SOLUTI Multlpla, 

SOUSA:02517098336 ~";~;~~·~·i~~u'i~~~~~,:~~~. 
NOME: ____________ º_ª._º'_=2º_"_·º_ª·'_.,_6=56- =54 -ol·oo· 

CPF: 

NOME: -----------------
CP F 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 

Fls. Nº------
Proc.Nº-------
Rubrica ______ _ 

/ .. 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Município de Presidente Outra - MA 

DIÁRIO OFICIAL PRESIDENTE 

DUTRA 
·--- PREFEITURA - -· Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0383, QUUARTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2022 (PÁG. 11 / 11) 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021- SRP 

CONTRATO Nº 2908202200 1/ 2022 PARTES: Prefeitura Municipal de 

Presidente Out ra/ MA, at ravés do Assessor Executivo - Ordenador 'de 

Despesas de outro lado a empresa R.N. MOREIRA NETO - ME com sede e 

endereço na Av Dom Sever ino n 2074 Sala 203, São Cristóvão Teresina - PI . 

CEP: 64.051-160, inscr ito no CNPJ sob o nº 24.988.343/ 0001-74, neste ato 

representado pelo Sr. RAIMUNDO NEIVA M OREIRA NETO, CPF nº 

397.84 1.343-49 e RG N° 762.696 - SSP/ PI OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALI ZADA NA LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO 

COM POSTA DE SOFTWARE E EQUIPAM ENTOS PARA GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUM ENTOS.POR DEM ANDA.COM FORNECIMENTO DE M ÃO DE OBRA 

QUALI FI CADA PARA OPERACIONALI ZAÇÃO DOS EQUIPAM ENTOS. DATA DA 
ASSINATURA: 2 de agosto de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 01 
PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 03 
SEC. MUN, DE ADMINISTRAÇÃO E FI NANÇAS 02 03 00 SEC. M UN. DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMI NISTRAÇÃO 

EM GERAL 04.122 0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FI NANÇAS. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS PESSOA JURIDICA. 

BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/ 02 Le i Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: R$ 549.720,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil 
setecentos e vinte reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 29 de 

agosto de 2023 a contar a assinatura do cont rato. ASSINATU RAS: Pelo 
Cont ratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo - Ordenador de 

Despesas e Pelo Contratado: RAIM UNDO NEIVA MOREIRA NETO, Proprietário 
da empresa. Presidente Out ra - MA, 29 de agosto de 2022. Publique-se . 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:06138366000108 

Digitally signed by MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:061383660001 08 
Date: 2022.08.31 18:38:25 -03 '00' 


